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Abreviaturas utilizadas:

T = tetra;
Pe = penta;
Hx = hexa;
Hp = hepta;
O = octo;
CDD = dibenzo-p-dioxinas cloradas;
CDF = clorodibenzofurano;
CB = clorobifenilo.»

2 — O anexo II do Decreto-Lei n.o 33/2004, de 7 de
Fevereiro, passa a ter a seguinte redacção:

«ANEXO II

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.5 — Exclusivamente para efeitos do presente

decreto-lei, o limite específico aceite de quantificação
de um congénere individual será a concentração de
uma analito no extracto de uma amostra que produza
uma resposta instrumental correspondente a dois iões
diferentes, a qual será monitorizada com uma razão
sinal/ruído (SR) de 3:1 para o sinal menos sensível
e o cumprimento de requisitos básicos, tais como,
por exemplo, o tempo de retenção e a razão isotópica,
de acordo com o procedimento de determinação
descrito no método EPA 1613, revisão B.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11
de Janeiro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — António Fernandes da Silva Braga — Francisco
Carlos da Graça Nunes Correia — António José de Castro
Guerra — Jaime de Jesus Lopes Silva.

Promulgado em 26 de Fevereiro de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 1 de Março de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Portaria n.o 278/2007
de 14 de Março

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Alter
do Chão:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, ao Clube de Caçadores e Pes-
cadores de Vale Cardeiros, com o número de pessoa
colectiva 507477987 e sede na Estrada dos Espinheiros,
8, Café O Lagar, Seda, 7440 Alter do Chão, a zona
de caça associativa de Vale Cardeiros (processo
n.o 4589-DGRF), englobando vários prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante sitos na freguesia de
Seda, município de Alter do Chão, com a área de 299 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 22 de Fevereiro de 2007.

Portaria n.o 279/2007
de 14 de Março

Pela Portaria n.o 1033-FJ/2004, de 10 de Agosto, foi
criada a zona de caça municipal dos Deuses (processo
n.o 3738-DGRF), situada no município de Portel, e
transferida a sua gestão para a Associação de Agricul-
tores e Produtores Agro-Pecuários dos Deuses.

Veio agora aquela Associação solicitar a extinção
desta zona de caça, requerendo a inclusão destes ter-
renos numa zona de caça turística.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do

artigo 22.o e na alínea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Portel:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o É extinta a zona de caça municipal dos Deuses

(processo n.o 3738-DGRF), criada pela Portaria
n.o 1033-FJ/2004, de 10 de Agosto.
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2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, à Sociedade Agro-Florestal do
Panasquinho, L.da, com o número de pessoa colectiva
504054732 e sede na Rua da Corticeira, 34,
4535-173 Mozelos, a zona de caça turística da Herdade
dos Deuses (processo n.o 4573-DGRF), englobando
vários prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos na freguesia de Amieira, município de Portel, com
a área de 655 ha.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 22 de Fevereiro de 2007.

Portaria n.o 280/2007
de 14 de Março

Com fundamento no disposto no artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Con-
deixa-a-Nova e não tendo sido ouvido o Conselho Cine-
gético Municipal de Coimbra por não se encontrar
constituído:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Anobra (processo n.o 4585-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caçadores e Pescadores de Anobra, com
o número de pessoa colectiva 502294256 e sede em Ano-
bra, Apartado 8, 3150-309 Condeixa-a-Nova.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos na
freguesia de Arzila, município de Coimbra, com a área

de 9 ha, e nas freguesias de Anobra, Sebal, Belide, Ega
e Condeixa-a-Nova, município de Condeixa-a-Nova, com
a área de 1992 ha, perfazendo a área total de 2001 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 50% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;

b) 20% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 10% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão,
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 22 de Fevereiro de 2007.

Portaria n.o 281/2007
de 14 de Março

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal do Cartaxo:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de 12 anos, renovável automaticamente por um


